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RESUMO 

 

 

OLIVEIRA, Cláudio Henrique de. Tutela Jurídica das Microlesões. 2018. 216 f. 

Dissertação (Mestrado em Direito Processual) – Faculdade de Direito, Universidade de São 

Paulo, São Paulo, 2018. 

 

 

 

 

Este estudo tem por pretensão trazer a lume o tema da tutela jurídica dos microlesões, 

destacando o conceito, a utilidade prática e os mecanismos judiciais e extrajudiciais de tutela, 

propondo soluções economicamente viáveis de tutela processual, extraprocessual, 

administrativa e da sociedade civil organizada. O presente trabalho busca suscitar o debate 

sobre a tutela dos direitos de pequena dimensão, perpassando pela análise das tutelas 

individual e coletiva, em especial no campo dos direitos individuais homogêneos, sempre 

buscando efetivar a missão do conhecimento jurídico: pacificação social. 
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ABSTRACT 

 

OLIVEIRA, Cláudio Henrique de. Legal Protection of Smal Claims. 2018. 216 f. 

Dissertação (Mestrado em Direito Processual) – Faculdade de Direito, Universidade de São 

Paulo, São Paulo, 2018. 

 

 

 

 

This study has the intention to bring to light the issue of legal protection of small claim, 

highlighting the concept, practical utility and judicial and extrajudicial mechanisms of 

protection, proposing economically viable solutions for procedural, extraprocessual, 

administrative and organized civil society protection. The present work seeks to stimulate the 

debate on the protection of the rights of small measure, passing through the analysis of 

individual and collective protection, especially in the field of individual homogeneous rights, 

always seeking to carry out the mission of legal knowledge: social pacification. 

 

 

 

 

 

Keywords: 

 

Civil Procedural Law. Legal Protection. Small Claim.  

  



 

 

 

  



 

 

 

SUMÁRIO 
 

 

1- INTRODUÇÃO ............................................................................................................. 15 

2- MICROLESÃO ............................................................................................................. 21 

3- TUTELA JURÍDICA .................................................................................................... 29 

3.1 BREVE HISTÓRICO ............................................................................................... 29 

3.2 PANORAMA ATUAL ............................................................................................. 39 

3.3 CUSTO E CONGESTIONAMENTO DA TUTELA JURISDICIONAL ..................... 44 

3.4 ACESSO À JUSTIÇA, ACESSO À ORDEM JURÍDICA JUSTA E MONOPÓLIO 

DA JURISDIÇÃO ........................................................................................................... 63 

4- TUTELA JURISDICIONAL DAS MICROLESÕES ................................................ 76 

4.1 PROCEDIMENTO ESPECIAL DE MICROLESÃO: COMPULSORY 

ARBITRATION; MODELO DE STUTTGART E MONEY CLAIM ONLINE ................ 76 

4.2 TRIBUNAL DE PAZ E JUIZ LEIGO ...................................................................... 92 

4.3 MOLECULARIZAÇÃO DA TUTELA INDIVIDUAL:  FLUID RECOVERY; CY-

PRÈS E ESCRITÓRIO CENTRAL ................................................................................ 97 

4.4 PROCESSO COLETIVO PASSIVO: DEFENDANT CLASS ACTION ................. 115 

5- TUTELA EXTRAJUDICIAL DAS MICROLESÕES............................................. 122 

5.1 TUTELA PROPORCIONADA PELO DIREITO MATERIAL: PROGRAMA DE 

ETIQUETAGEM DE FORNECEDOR ........................................................................ 122 

5.2 PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIA 

EM SETOR REGULADO E PROTESTO DE CRISE NÃO RESOLVIDA. .............. 127 

5.3 ATUAÇÃO AUTÔNOMA DO PODER EXECUTIVO E COMPENSATION 

WITHOUT LITIGATION .............................................................................................. 136 

5.4 SISTEMA ONLINE DE RECLAMAÇÃO: CONSUMIDOR.GOV.BR ................ 139 

6- TUTELA EXTRA-ESTATAL DAS MICRO LESÕES ........................................... 143 

6.1 PESSOA-EMPRESA: OMBUDSMAN, ADJUDICATION, EXPERT 

DETERMINATION E NEUTRAL EVALUATION ......................................................... 143 



 

6.2 PESSOA-PESSOA: ASSOCIAÇÕES DE BAIRRO E CONDOMÍNIOS ............. 156 

6.3 EMPRESA-EMPRESA: AUTORREGULAMENTAÇÃO .................................... 168 

7- CONCLUSÃO .............................................................................................................. 178 

8- REFERÊNCIAS .......................................................................................................... 183 

 

  

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 



15 

 

 

1- INTRODUÇÃO 

 

 

O presente trabalho busca enfrentar a seguinte questão: quais são os mecanismos de 

tutela das microlesões do direito subjetivo. 

Deste problema inicial, se desenvolve novos e outros questionamentos: o que é 

microlesão? É relevante evitar e reparar as microlesões? Qual a função do Poder Judiciário? 

Quais são os conflitos que devem ser examinados pelo Judiciário? Compete ao Judiciário 

decidir todo e qualquer conflito, independentemente de sua relevância econômica e social? 

É possível estabelecer filtros de acesso à justiça? A tutela jurídica é papel exclusivo do 

Judiciário ou deve ser compartilhado com os demais Poderes, com o mercado e com a 

sociedade? O que se entende por acesso à ordem jurídica justa? São juridicamente válidas as 

soluções de conflito realizadas pelo próprio corpo social? É constitucionalmente legítimo 

graduar o tipo e a extensão da tutela jurisdicional com base na natureza do direito e no valor 

de sua lesão? Compete ao Direito Processual Civil enfrentar o tema da resolução das 

microlesões? A cadeira processual, isoladamente, é suficiente para dar resposta adequada e 

suficiente para a tutela jurídica? Atualmente existe uma Política Pública de Tratamento 

Adequado dos Conflitos de Interesses clara e eficaz?  

O texto que instigou o debate é o “Diagnóstico sobre as causas de aumento das 

demandas judiciais cíveis, mapeamento das demandas repetitivas e propositura de soluções 

pré-processuais, processuais e gerenciais à morosidade da Justiça” realizado pela Escola de 

Direito da Fundação Getúlio Vargas de São Paulo sob encomenda do Conselho Nacional de 

Justiça.1 

 O estudo da FGV diagnosticou as causas de aumento da litigiosidade e da 

morosidade da justiça brasileira, com foco especial nas demandas repetitivas, analisando a 

trajetória dos conflitos e as suas possíveis soluções pré-processuais, processuais e gerenciais. 

Os autores concluíram que é necessário ampliar a perspectiva de análise no sentido de 

identificar fenômenos e processos que acontecem não somente dentro do sistema judicial, 

                                                 
1 FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS (FGV). Diagnóstico sobre as causas de aumento das demandas 
judiciais cíveis, mapeamento das demandas repetitivas e propositura de soluções pré-processuais, 
processuais e gerenciais à morosidade da Justiça. São Paulo: 2010. Disponível em: 
<http://www.cnj.jus.br/files/conteudo/arquivo/2016/03/f7b1f72a0d31cc1724647c9 147c4b 66b.pdf>. Acesso 
em: 03 de jul. de 2016. 
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mas também fora dele - a análise ampliada é essencial para se implementar filtros e soluções 

ao crescimento da litigiosidade e à morosidade da justiça. 

Com foco mais específico, desperta o interesse o diagnóstico das pequenas violações 

ocorridas no dia-a-dia e como o sistema jurídico pode apresentar respostas - pré-processuais, 

processuais e gerenciais - adequadas a este tipo de violação.  

O custo excessivo da tutela jurídica aliado à baixa relevância econômica e social da 

lesão faz com que as microlesões fiquem alheias aos mecanismos oficiais de tutela ou, 

igualmente grave, imponham um gasto excessivo do Poder Público para sua resolução. O 

sistema jurídico deve estruturar novas formas de solução de crise jurídicas de menor 

dimensão, evitando o contínuo aumento da jurisdicionalização da vida civil, o desperdício 

do erário público e a ineficácia do Direito positivo. 

Este trabalho defende que a resolução de crises jurídicas não é papel exclusivo do 

Poder Judiciário, devendo ser compartilhado com outros órgãos e entidades da 

Administração Pública, bem como com a sociedade civil organizada. Adota-se o termo 

‘Acesso à Justiça’ ressignificado como ‘Acesso à Ordem Jurídica Justa’, isto é, um conjunto 

de princípios, procedimentos e ações voltado à proteção integral e efetiva dos direitos, ainda 

que não através do processo judicial. 

O princípio constitucional da inafastabilidade do Poder Judiciário não se confunde 

com o princípio de jurisdição obrigatória, através do qual todas as crises jurídicas só podem 

ser resolvidas através de processo judicial. O poder de resolver os conflitos de forma 

definitiva e coercitiva pode e deve ser atribuído a outras instituições não exclusivamente 

judiciais.2 

Não se desconhece que o acesso amplo à jurisdição é uma conquista social, direito 

fundamental compartilhado em textos constitucionais de diversos países3 e em inúmeros 

                                                 
2 To devise better court procedures, we must at some point determine what special role courts - in contrast to 
other agencies - can most usefully play in delivering justice to the people. This definitional process will help 
us know which quarrels and conflicts courts ought to countenance and which they should leave to other social 
instrumentalities. (ROSENBERG, Maurice. Devising Procedures that are civil to promote justice that is 
civilized. In: The Michigan Law Review. v. 69, n.5. Estados Unidos: 1971, p. 798. Disponível em: 
<http://www.jstor.org/stable/1287302>. Acesso em:16 de jul. de 2017). 
3 Alemanha – art. 17 - Every person shall have the right individually or jointly with others to address written 
requests or complaints to competent authorities and to the legislature. (Disponível em: <https://www.btg-
bestellservice.de/pdf/80201000.pdf>. Acesso em: 02 de jun. de 2017). 
Bélgica - art. 28 – Everyone has the right to address petition signed by one or more persons to the public 
authorities. (Disponível em: <https://www.unodc.org/tldb/pdf/Belgium_const_1994.pdf>. Acesso em: 02 de 
jun. de 2017). 
Bulgária – art. 45 - All citizens shall have the right to lodge complaints, proposals and petitions with the state 
authorities. (Disponível em: <http://www.parliament.bg/en/const>. Acesso em: 02 de jun. de 2017). 
Dinamarca – art. 71, IV - The finding given by the judge may at once be separately appealed against by the 
person concerned to a higher court of justice; Art. 63, II - Questions bearing upon the scope of the authority of 
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documentos de Direito Internacional. Todavia, não se pode interpretar uma norma, 

especialmente constitucional, desprendido do contexto social na qual incide, não sendo 

difícil constatar que o sistema jurisdicional brasileiro é especialmente ineficiente para a 

proteção dos direitos de pequena dimensão. 

Decerto, a jurisdição é uma das mais importantes técnicas de tutela de direitos4 e o 

Estado Democrático de Direito, adotando o princípio do máximo possível, deve expandir 

seus serviços e buscar a defesa plena dos direitos e a pacificação social. A atuação do 

legislador infraconstitucional é essencial para a concretização da norma fundamental e a 

ausência de regramento adequado pode transformar o direito à prestação judiciária em 

simples esforço retórico.5 

Não obstante a garantia constitucional, cotidianos são os exemplos das microlesões 

que restam sem guarida, tais como abalroamentos leves de veículos, aquisição de produtos 

                                                 
the executive power may be referred by Statute for decision to one or more administrative courts. (Disponível 
em: <https://www.constituteproject.org/constitution/Denmark_1953.pdf?lang=en>). Acesso em: 02 de jun. de 
2017. 
Espanha – art. 24 - Todas las personas tienen derecho a obtener la tutela efectiva de los jueces y tribunales en 
el ejercicio de sus derechos e intereses legítimos, sin que, en ningún caso, pueda producirse indefensión. 
(Disponível em: <https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-1978-31229&p=20110927&tn=1#a10>. 
Acesso em: 02 de jun. de 2017). 
França – o Bloco de Constitucionalidade – que inclui a Constituição de 1958, a Declaração dos Direitos do 
Homem e do Cidadão de 1789, o Preâmbulo da Constituição de 1946 e Carta do Meio Ambiente de 2004 – não 
tem nenhuma regra que textualmente confira o acesso amplo ao Poder Judiciário.  
Grécia – art. 20 – Every person shall be entitled to receive legal protection by the courts and may plead before 
them his views concerning his rights or interests, as specified by law. The right of a person to a prior hearing 
also applies in any administrative action or measure adopted at the expense of his rights or interests. (Disponível 
em: <http://www.hri.org/docs/syntagma/artcl25.html#A10>. Acesso em: 02 de jun. de 2017). 
Holanda – art. 5 – Everyone shall have the right to submit petitions in writing to the competent authorities. 
(Disponível em: <https://www.government.nl/documents/regulations/2012/10/18/the-constitution-of-the-
kingdom-of-the-netherlands-2008>. Acesso em: 02 de jun. de 2017). 
Itália – art. 24 – Tutti possono agire in giudizio per la tutela dei propri diritti e interessi legittimi. 
Portugal – art. 20 – Acesso ao direito e tutela jurisdicional efectiva. 1. A todos é assegurado o acesso ao direito 
e aos tribunais para defesa dos seus direitos e interesses legalmente protegidos, não podendo a justiça ser 
denegada por insuficiência de meios económicos. 
República Checa – art. 4 - The fundamental rights and basic freedoms shall enjoy the protection of judicial 
bodies. (Disponível em: <https://www.constituteproject.org/constitution/Czech_Republic_2002.pdf>. Acesso 
em: 02 de jun. de 2017). 
Turquia – Art. 36 - Everyone has the right of litigation either as plaintiff or defendant and the right to a fair 
trial before the courts through legitimate means and procedures. No court shall refuse to hear a case within its 
jurisdiction. (Disponível em: <https://global.tbmm.gov.tr/docs/constitution_en.pdf>. Acesso em: 02 de jun. de 
2017). 
4 DIDIER JÚNIOR, Fredie. Curso de direito processual civil: Introdução ao direito processual civil e 
processo de conhecimento. v. 1. 16ª edição. Salvador: JusPODIVM, 2014. p. 90. 
5 MENDES, Gilmar Ferreira. COELHO, Inocêncio Mártires. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Curso de 
Direito Constitucional. 2ª edição. São Paulo: Saraiva, 2008. p. 493-494. 
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com vício de qualidade e quantidade, cobrança a maior de serviços, propaganda enganosa, 

tributação inconstitucional etc. 

O ordenamento jurídico nacional não tem estrutura legislativa e institucional para 

lidar com a tutela destas pequenas lesões. É função do operador do direito desenvolver 

estudos e propostas para a melhoria da tutela jurídica – no campo do direito material e 

processual - por meio de instituições estatais e não-estatais.  

A metodologia científica clássica exigia dos estudiosos a missão de dar autonomia à 

área de conhecimento, segmentando-a das demais áreas de interesse. A ideia-motriz era 

separar as ciências naturais das sociais e, dentro de cada grupo, demarcar a área de atuação 

de cada subsistema de conhecimento. O objetivo era definir os limites das ciências naturais 

e das ciências humanas, não estranhando o fato do marco da autonomia científica do Direito 

ser a obra de Hans Kelsen – ‘Teoria Pura do Direito’ de 1934 – e o marco da autonomia 

científica da Sociologia ser a obra de Émile Durkheim – ‘O Suicídio’ de 1897.  

Em antítese, a dogmática moderna impõe a análise multidisciplinar dos fenômenos 

sociais - o intérprete deve ser capaz de analisar o fato com mais de uma lente, interpretando-

o à luz das ciências jurídica, econômicas, sociais, filosóficas, políticas e dos demais ramos 

conhecimento. Impõe-se que sobre um mesmo fato incida mais de uma interpretação 

científica, sendo raro, ou mesmo inexistente, fenômeno que possa ser plenamente 

compreendido através de uma só base de conhecimento.  

No âmbito processual, a multidisciplinariedade igualmente se impõe, sobretudo no 

tema das microlesões. O processo, em uma visão estrita, é voltado ao estudo das técnicas de 

resolução das crises jurídicas levadas ao Judiciário, já em uma visão ampla, a cadeira inclui 

os instrumentos extraprocessuais de solução dos conflitos. Em qualquer dos casos – estrito 

ou ampliado – o Direito Processual deve se socorrer de institutos dos outros ramos do Direito 

e das outras áreas do conhecimento para formatar a Política Pública de Tratamento 

Adequado dos Conflitos de Interesses, com vistas à satisfação dos escopos jurídico, social e 

político da ciência processual.6 

O estudo do processo civil moderno deve ir além da análise de institutos processuais 

e da relação jurídica instrumental, avançando em temas extraprocessuais que tenham relação 

com a função de resolver crises jurídicas. O processualista deve se ater a todos os meios de 

resolução de conflitos, tais como arbitragem, negociação, mediação, análise por terceiro 

imparcial, autorregulamentação entre outros.  

                                                 
6 DINAMARCO, Cândido Rangel. A instrumentalidade do processo. 8ª edição. rev. atual. São Paulo: 
Malheiros, 2000. 
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O desenvolvimento com bem-estar engloba aspectos econômicos, sociais, 

ambientais, pessoais, aliados à função do Direito como ferramenta para construção de uma 

sociedade melhor7. É necessário que o desenvolvimento da ciência processual avance para 

além da relação triangular autor-juiz-réu finalizado por decisão adjudicatória - a criatividade 

do ser humano deve propor novas e diferentes soluções para uma nova e diferente sociedade. 

A tutela jurídica das microlesões é tema umbilicalmente ligado ao Direito Processual 

Civil, visto como ramo do Direito preocupado com a resolução de crises jurídicas, dentro e 

fora do processo, dentro e fora do Judiciário e dentro e fora do Estado. 

Já em 1978, MAURO CAPPELLETTI e BRYANT GARTH, no clássico Acess to 

Justice: The Worldewide Movement to Make Rights Effetive - A general Report8, elencavam 

diversos institutos que dentro e fora do judiciário tinham potencial de contribuir para o 

acesso à ordem jurídica justa, nomeadamente: (i) sistema judicare (ii) ação governamental 

(iii) procurador-geral privado (iv) advogado particular de interesse público (v) tribunais de 

vizinhança ou sociais (vi) tribunais especiais para demandas de consumo (vii) funcionários 

parajurídicos (viii) plano de assistência [convênio jurídico]. 

Neste contexto, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ), através da Resolução nº 

125/10, aprovou a Política Pública de Tratamento Adequado dos Conflitos de Interesses. 

Nos dizeres do órgão, o acesso à Justiça, previsto no art. 5, XXXV, da Constituição Federal, 

além da vertente formal perante os órgãos judiciários, implica acesso à ordem jurídica justa. 

A norma reconhece que o tratamento adequado dos conflitos não se dá somente por 

processos judiciais, sendo essencial a existência de outros mecanismos de solução, inclusive 

destaca o papel das agências reguladoras de serviços públicos (art. 6, VII).9 

A estruturação de um sistema eficaz para a tutela da microlesão, além de ser 

mandamento constitucional decorrente do acesso à ordem jurídica justa, é essencial para a 

melhoria da qualidade dos produtos e serviços disponíveis no mercado. A violação sistêmica 

                                                 
7 TRUBECK, David M. Law and development: Then and Now. In: American Society of International Law. 
v. 90. Estados Unidos: 1996. p. 223-225. Disponível em: 
<http://www.jstor.org/stable/25659036?seq=2#page_scan_tab_contents>. Acesso em: 30 de jul. de 2017. 
8 O texto foi traduzido para o português pela Ministra Ellen Gracie NorthFlett em 1988 com o título “Acesso à 
Justiça”. 
9 BRASIL. Conselho Nacional de Justiça. Res. 125, de 29 de novembro de 2010: Dispõe sobre a Política 
Judiciária Nacional de tratamento adequado dos conflitos de interesses no âmbito do Poder Judiciário e dá 
outras providências. Disponível em: 
<http://www.cnj.jus.br/images/atos_normativos/resolucao/resolucao_125_29112010_11032016162839.pdf>. 
Acesso em: 30 de jul. de 2017.  
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de direitos, ainda que de pequena dimensão, acarreta prejuízo não só para a vítima direta da 

lesão, mas também para toda a sociedade.  

A venda de um produto com peso diferente do anunciado em larga escala pode ser a 

diferença entre a sobrevivência do mau e a falência do bom comerciante. A ausência de 

resposta aos danos causados, independentemente do valor do bem jurídico, contribui para 

que fornecedores descompromissados tenham menores custos, obtendo maiores vantagens 

competitivas no mercado.10  

Desta forma, o presente trabalho mostra sua relevância na medida em que procura 

buscar soluções para um déficit estatal e social na resolução de conflitos de baixa repercussão 

econômica.  O Poder Público tem a obrigação de entregar a melhor Política Pública de 

Tratamento Adequado dos Conflitos de Interesses, concretizando a força normativa da 

Constituição - ainda que a solução da crise não seja operada pelo Poder Judiciário ou, 

mesmo, pelo Estado. 

Além dos instrumentos de resolução de conflitos a cargo do Poder Público, este texto 

pretende fazer refletir se a função de resolver crises jurídicas com definitividade e 

substitutividade pode, em certa medida, ser delegada às instituições extra-estatais, como 

condomínios, associações de bairros e demais órgãos da sociedade civil. 

Antes de adentrar em definitivo no tema da tutela jurídica das microlesões, como 

pressuposto teórico, serão analisados o histórico e o panorama atual da tutela jurídica, 

ressaltando que a exclusividade do Poder Judiciário na função de juris dicere não é realidade 

universal, tratando-se, em verdade, de experiência relativamente recente no contexto 

histórico global.  

                                                 
10 Even faced with breaches of their rights and having suffered damage, most consumers would not seek redress 
individually, as court procedures can be very long, costly and intimidating. This situation is not only unjust for 
consumers and fair businesses, but also indirectly encourages the rough traders (even if caught, they do not 
have to return illegal profits). [...] Access to redress is about justice for citizens, correcting imbalances in the 
Single Market, ensuring a level playing field for all business, and providing an extra reason for traders to 
improve their performance. (BUREAU EUROPÉEN DES UNIONS DE CONSOMMATERUS (BEUC). 
Factsheet: Collective Redress. Disponível em: <http://www.beuc.eu/publications/beuc-x-2016-
137_collective_redress_factsheet.pdf>. Acesso em: 22 de jul. de 2017). 
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7- CONCLUSÃO 

 

 

A jurisdição deve ser analisada como uma das diversas formas de solução de 

controvérsias, sem pretensão de hegemonia e de suficiência. Ao Judiciário devem ser 

atribuídas duas funções: (i) resolver as crises jurídicas que não podem ser resolvidas com 

igual eficiência na esfera dos demais Poderes e da sociedade civil organizada (ii) liderar a 

formatação da Política Pública de Tratamento Adequado dos Conflitos de Interesses. 

Não são todos os conflitos que devem ser levados ao Judiciário. Não é função 

primordial da jurisdição resolver litígios altamente técnicos de grandes multinacionais - tema 

que é melhor acobertado pela Arbitragem -, tampouco lhe cabe resolver microlesões que não 

esgotaram os meios prioritários de solução. 

Além de possível, é recomendável estabelecer filtros de acesso à Justiça, 

ressignificando as clássicas condições da ação [interesse-utilidade e interesse-necessidade] 

para impedir o dispêndio de recursos públicos na solução de conflitos que podem ser 

resolvidos de forma mais barata, célere, justa e efetiva fora do Judiciário.411 

A complexidade da vida moderna exige que a própria sociedade seja a protagonista 

da solução de seus próprios conflitos. Cabe aos Poderes Públicos garantir que os setores civis 

- mercado e a sociedade civil organizada - desenvolvam mecanismos próprios de solução de 

conflitos, reconhecendo juridicidade das soluções adotadas de acordo com os princípios 

constitucionais.  

Dentre os temas em que o Estado deve prestar maior deferência à solução social está 

a tutela das microlesões: violações cujo diminuto valor impedem a atuação efetiva do Poder 

Judiciário ou tornam a judicialização da controvérsia deletéria para os litigantes e ao Poder 

Público. 

                                                 
411 Em sentido contário: No es necessário “cerrar el grifo” de la admisión de los reclamos, sino que por el 
contrario, y como lo manda la Constitución, ha de brindarse puntual y acabada respuesta a todas las peticiones 
de justicia. Los costos necesarios deben ser asumidos por el erario, claro que en el marco de la aplicación 
racional de los recursos del presupuesto, sin pretensión de descargar tales costos sobre los bolsillos de los 
litigantes por conducto de tasas supuestamente compensatorias. El servicio judicial es un bien público porque 
es público el fin del proceso, aún cuando se preste en materia civil y puramente patrimonial. (BERIZONCE, 
Roberto Omar. El problema de la ineficiencia del sistema judicial: algunas propuestas de solución. In: Revista 
de Estudos Constitucionais, Hermenêutica e Teoria do Direito (RECHTD). v.1, n.1. Rio Grande do Sul: 
2009). 
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O Estado deve formatar uma Política Pública de Tratamento Adequado dos Conflitos 

de Interesses, congregando os três Poderes, os entes federados, o mercado e a sociedade – 

conjugando a República, a Federação e Democracia. 

A função constitucional do Poder Judiciário é pacificar e satisfazer crises jurídicas, 

contudo, sem os demais Poderes e sem agregação do mercado e da sociedade não conseguirá 

sucesso na empreitada de efetivação dos direitos constitucionais e legais conquistados pela 

sociedade. O Judiciário deve se desprender das amarras do processo, internalizando que a 

jurisdição clássica é apenas um instrumento para alcançar a finalidade constitucional, 

devendo se ater, sobretudo, no planejamento de novos meios de resolução de conflitos.  

WATANABE afirma que cabe ao Judiciário não somente organizar os serviços que 

são prestados por meio de processos judiciais, como também, e com grande ênfase, os 

serviços de solução dos conflitos pelos mecanismos alternativos à solução adjudicada. O 

inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal não deve ser interpretado como garantia de 

mero acesso aos órgãos do Poder Judiciário, mas como garantia de acesso à ordem jurídica 

justa - efetiva, tempestiva e adequada. Daí a conclusão de que cabe ao Poder Judiciário 

organizar os serviços de tratamento de conflitos por todos os meios adequados, e não apenas 

por meio da sentença adjudicatória em processos contenciosos, cabendo-lhe, em especial, 

institucionalizar novos meios de solução de conflitos de interesses.412 

A XIV Conferência Judicial Ibero-americana realizada em Brasília em 2008 aprovou 

as ‘Regras de Acesso à Justiça das Pessoas em Condição de Vulnerabilidade’ ou, 

simplesmente, ‘As 100 Regras de Brasília’. Destaca-se a regra nº 43 que impulsiona as 

formas alternativas de resolução de conflitos, antes ou durante o processo judicial, inclusive 

por meios que não impliquem a resolução do conflito por um tribunal.413 

A tutela jurídica deve ser adequada ao tipo da lesão do direito, construindo técnicas 

processuais e extraprocessuais [estatais e não-estatais] que tutelem de forma mais extensa o 

núcleo duro dos direitos fundamentais e que, ao mesmo tempo, tutelem de forma suficiente 

                                                 
412 WATANABE, Kazuo. Política pública do poder judiciário nacional para tratamento adequado dos conflitos 
de interesses. In: Revista de Processo. v. 361, n. 195. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2011. p. 381-389. 
413 Impulsionar-se-ão as formas alternativas de resolução de conflitos naqueles casos em que seja apropriado, 
tanto antes do início do processo como durante a tramitação do mesmo. A mediação, a conciliação, a arbitragem 
e outros meios que não impliquem a resolução do conflito por um tribunal, podem contribuir para melhorar as 
condições de acesso à justiça de determinados grupos de pessoas em condição de vulnerabilidade, assim como 
para descongestionar o funcionamento dos serviços formais de justiça. (ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS 
DEFENSORES PÚBLICOS (ANADEP). Regras de Brasília sobre acesso à Justiça das pessoas em 
condição de vulnerabilidade. Disponível em: <https://www.anadep.org.br/wtksite/100-Regras-de-Brasilia-
versao-reduzida.pdf>. Acesso em: 19 de jul. de 2017).  
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as microlesões. O que se advoga é uma tutela adequada [justa, célere e efetiva] em favor das 

microlesões dos direitos – independentemente de quem seja titular do direito invocado ou de 

quem preste o serviço. A tutela, portanto, poderá ser desempenhada pelo Poder Judiciário, 

mas também pelo Legislativo, Executivo, agentes econômicos e sociais.  

É de somenos importância saber quem ou qual órgão é o responsável pelo 

enfrentamento da crise jurídica, sendo relevante, outrossim, construir uma Política Pública 

eficaz na solução de controvérsias. Não se quer dizer que as microlesões sempre deverão ser 

tuteladas fora do Poder Judiciário, não se podendo interpretar o aqui defendido como 

legitimador de exclusão dos mais pobres e necessitados da tutela jurisdicional. Pelo 

contrário, no atual cenário jurídico, inexiste programa que efetivamente tutele os direitos dos 

mais necessitados de forma barata, célere e justa, relegando os mais pobres à ausência de 

satisfação dos direitos materiais prometidos pelo legislador – a finalidade não é fazer uma 

justiça mais pobre, mas torná-la acessível a todos, inclusive e especialmente aos pobres.414  

CAPPELLETTI ensina que o acesso à justiça deve ser encarado como requisito 

fundamental – o mais básico dos direitos humanos – de um sistema jurídico moderno e 

igualitário que pretenda garantir, e não apenas proclamar, os direitos de todos.415 

A gratuidade de justiça e a Defensoria Pública pouco podem contribuir se o litígio 

envolve microlesões, nas quais a ausência ao trabalho, o custo da passagem e alimentação, 

ausência de local adequado para deixar o filho e outras variáveis impossibilitam a ida ao 

Judiciário.  

Além de constitucional, é recomendável que a própria sociedade resolva seus 

conflitos, buscando o Estado e o Judiciário apenas quando os meios sociais se mostrarem 

insuficientes. O reconhecimento da capacidade social de resolver os conflitos internamente 

é escopo da Democracia no viés de reconhecimento do outro.416  

A visão do Estado soberano e paternal é ideia fora de lugar em uma sociedade 

globalizada e cada vez mais consciente de seus direitos. Cabe ao Judiciário resolver os 

                                                 
414 CAPPELLETTI, Mauro. GARTH, Bryant. Acesso à Justiça. Tradução Ellen Gracie NorthFleet. Porto 
Alegre: Frabis, 2002. p.160. 
415 Ibid. p. 12. 
416 La mediación es, esencialmente, un procedimiento democrático porque rompe, disuelve los marcos de 
referencia de la certeza determinados por el conjunto normativo. Es democrática porque acoge el desorden – 
y, por consiguiente, el conflicto – como posibilidad positiva de evolución social. Es democrática en cuanto al 
fundamento de la relación de uno con otro. Es una apuesta por la diferencia entre el tratamiento de los conflictos 
de manera tradicional (Estado productor de regulación y de jurisdicción, único medio de respuesta) para una 
estrategia que tenga como base un Derecho inclusivo. (SPENGLER, Fabiana Marion. Mediação e Alteridade: 
a necessidade de ‘inovações comunicativas’ para lidar com a atual (des)ordem conflitiva. In: SPENGLER, F. 
M. LUCAS, D. C. (orgs.). Justiça Restaurativa e Mediação: Políticas públicas no tratamento dos conflitos 
sociais. Rio Grande do Sul: Unijuí, 2011. p. 215). 
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conflitos para os quais foi desenhado, reconhecendo que não são todos os conflitos que 

devem ser examinados pelo juiz togado.  

O dogma de que a lei representa fielmente os interesses da sociedade perde força 

diante da crise de representatividade do Legislativo e do espúrio sistema do Presidencialismo 

de Coalização, no qual o chefe do executivo tem sua governabilidade apoiada na concessão 

de cargos e liberação de emendas, e não na legitimidade derivada do voto da maioria dos 

cidadãos. 

A economia globalizada interdependente e a mobilidade do capital impedem que o 

país adote sua própria concepção de desenvolvimento, estando atrelado ao fluxo pendular 

do capital estrangeiro que, com uma simples ordem de computador, pode investir e 

desinvestir milhões e bilhões em um só dia.  

Por sua vez, o excesso de trabalho faz com que os juízes decidam em lote - às vezes 

sem ler o processo ou entender as teses discutidas – rompendo com a concepção do juiz-

Hércules, capaz de conhecer as leis, os fatos e decidir conforme a justiça. 

Aliada à crise de legitimidade dos três Poderes, o Estado Plurinacional deve 

reconhecer a existência de mais de um projeto legítimo de vida correta e boa a exigir que o 

Poder Público se abstenha de intervir quando o núcleo social dispõe de meios adequados de 

resolver seus próprios litígios.  

Neste contexto, foram enfrentados e discutidos diversos institutos que podem servir 

a uma Política Pública de Efetivação das Microlesões, abordando desde técnicas processuais 

e extraprocessuais dentro do Poder Judiciário, passando por técnicas estatais não-

jurisdicionais e técnicas não-estatais.   

Se fosse determinada a escolha de um só instituto dentre os apresentados, sem sombra 

de dúvidas - inclusive pela tecnologia disponível e pela admissibilidade mais palatável no 

contexto de acesso irrestrito ao Judiciário – a opção recairia sobre a Money Claim Online 

[ajuizamento de ação online] que, adaptado ao sistema do PJE 2.0, permitiria que a crise de 

satisfação fosse formalizada por um sistema público online e encaminhada diretamente ao 

réu. Somente se frustrada a satisfação do crédito a ação seria distribuída ao Judiciário, 

aproveitando as peças e provas produzidas extrajudicialmente.   

Contudo, como visto, o tema da Política Pública de Tratamento Adequado dos 

Conflitos de Interesses é demasiadamente recente, exigindo grande amadurecimento das 
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instituições públicas e privadas no debate sobre o assunto, em contexto geral, e sobre a tutela 

jurídica das microlesões, em particular.  
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